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1ª Corrigenda da Chamada Pública para Formação de Banco de Professoras/es para atuarem como 
Consultoras/es de Língua Inglesa, Língua Espanhola e Língua Francesa, no âmbito da Coordenadoria de 

Protagonismo Estudantil e Educação Complementar - COPES 
 
A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ - Seduc, por meio da Coordenadoria de Protagonismo 
Estudantil - Copes, torna pública as seguintes alterações: 
 
 
No ANEXO II – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA ANÁLISE DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIAS: 
 
Onde se lê: 
 

CATEGORIAS ESPECIFICAÇÕES 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
 (10,0) 

TOTAL 

FORMAÇÃO 
ACADÊMICA (Não 
Cumulativa) 

Mestrado 
(relacionado à 
área de 
atuação) 
(máximo 1) 

 1,0 ponto   
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Doutorado 
(relacionado à 
área de 
atuação) 
(máximo 1) 

 1,5 ponto   

EXPERIÊNCIA 
COMO 
PROFESSORA/OR 
DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 
 

Até 05 anos  1,5 ponto   

De 05 a 08 anos  2,0 pontos   

Acima de 08 anos  2,5 pontos   

ATIVIDADES 
PEDAGÓGICAS 
DESENVOLVIDAS 

Cursos e formações 
no idioma pretendido 
(a partir de 20h) 
(máximo 5) 

1,5 pontos 
(0,3 por 
cada) 
  
 

  

Total da pontuação obtida na análise de títulos e 
experiências 

  

 
 
Leia-se: 
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CATEGORIAS ESPECIFICAÇÕES PONTUAÇÃO  MÁX. OBT. 

1 FORMAÇÃO 
ACADÊMICA 

Mestrado OU 
(relacionado à área de 
atuação) (máximo 1) 

 3,0 ponto 

5,0 pontos 
Doutorado 

(relacionado à área de 
atuação) (máximo 1) 

 5,0 ponto 

 

2 

EXPERIÊNCIA COMO 
PROFESSORA/OR DE 
LÍNGUA ESTRANGEIRA 
 

Até 05 anos OU  1,5 ponto 

3,5 pontos De 05 a 08 anos OU  2,5 pontos 

Acima de 08 anos.  3,5 pontos 

 

3 
ATIVIDADES 
PEDAGÓGICAS 
DESENVOLVIDAS 

Cursos e formações no idioma 
pretendido, a partir de 20h. 
(máximo 5) 

1,5 pontos 
(0,3 por cada 
curso/formação) 

 1,5 pontos 

Total da pontuação obtida na análise de títulos e experiências 10 pontos 
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Fortaleza - CE, 11 de junho de 2025. 
 

 

 


